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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 161/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 03/2025/RHC/SMA de 24 de janeiro de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

5150 MIRIAM MOTA LARREA (30) 01/04/2023 - 31/03/2024 09/10/2024 - 07/11/2024 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de janeiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

Processo Administrativo nº 224/2024 
Pregão Eletrônico nº 60/2024 

Assunto: Resposta à impugnação apresentada pela empresa Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Ltda - ME. 

Objeto: Registro de preços para possíveis serviços futuros de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos, placas e 
demais itens neste segmento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  

I.Da análise e da impugnação apresentada 

Após análise da impugnação apresentada pela empresa Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.383.230/0001-01, protocolada via plataforma BNC no dia 13/01/2025 às 16:26, verifica-se que, mesmo tempestiva, esta não atende aos 

requisitos necessários e, portanto, não merece provimento pelos seguintes motivos: 

1. Inadequação Formal  

A impugnação não foi instruída conforme determina a Cláusula 8.3 do Edital, que exige a apresentação das razões fáticas e jurídicas que 

embasem o pedido. Além disso, a empresa não apresentou os documentos obrigatórios previstos na Cláusula 8.3.2, conforme abaixo: 

a) Contrato Social ou documento equivalente; 

b) Documentos pessoais que permitam a conferência da assinatura constante no recurso/impugnação. 

2. Ausência de Fundamentos Jurídicos e Fáticos: 

O texto apresentado pela empresa restringe-se a solicitar a alteração do prazo de entrega, sem qualquer fundamentação fática e jurídica que 
sustente o pedido, configurando descumprimento do edital e impossibilitando o exame adequado da matéria.  

II.Das considerações administrativas 

A manutenção do prazo de 5 (cinco) dias úteis estipulado no edital é essencial para atender às necessidades administrativas, conforme detalhado 
abaixo: 

1. Relevância do Prazo  

Os serviços gráficos desempenham papel crítico na realização de eventos, campanhas e atividades institucionais, que frequentemente demandam 
celeridade. A ampliação para 15 (quinze) dias úteis comprometeria a eficiência administrativa. 

2. Precedentes Indesejáveis  

A flexibilização do prazo pode gerar expectativas de alterações em licitações futuras, comprometendo a segurança jurídica e a  agilidade dos 
processos licitatórios. 

3. Princípios Administrativos 

A preservação do prazo original assegura o cumprimento dos princípios da eficiência e economicidade, garantindo a continuidade das atividades 
públicas dentro do cronograma estabelecido. 

III.Do Mérito e da decisão 

Diante do exposto, decido NÃO CONHECER a impugnação apresentada pela empresa Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Ltda - ME, 
uma vez que esta não atende aos requisitos formais e materiais previstos no edital, e NEGO provimento ao pedido de alteração do prazo de 
entrega. 

Aquidauana/MS, 22 de janeiro de 2025. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2024. 

DIAPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO - EIRELI  

OBJETO: Prestação dos serviços de hospedagem de pacientes em Campo Grande-MS. 

VALOR: R$ 35.040,00 (trinta e cinco mil e quarenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.36.00.00.00.00.1.600 31 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21/01/2025 até 20/01/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Neuseli Arce de Carvalho de Mello  

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, NAYARA F. S. BRITTO LTDA, Sandra Maria Santos Calonga, Neuseli Arce de Carvalho de Mello e 
Claudiomiro Eloi.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 183/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 26/11/2024 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 

Aos Vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Mauro 

Luiz Batista, brasileiro, casado, portador do CPF n.º XXX.689.461-XX, residente e domiciliado na Rua Antônio Campêlo, Serraria, Aquidauana -
MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA inscrita com o CNPJ sob o nº 
08.667.861/0001-30, estabelecida na Rua Dom Aquino, n° 272, Amambai, na cidade de Campo Grande/MS, CEP: 79.003-070, Telefone: (67) 

99209-6202, e-mail: sidmendesmoraes@hotmail.com, neste ato representada por Andreia Araium Pinheiro com o CPF nº XXX.015.811-XX, Lei 
Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei Complementar 123/06, 
e apenas no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. todos representados conforme 

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 183/2024 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 48/2024 consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para a prestação de serviço de hospedagem em Campo Grande/MS. Conforme quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 
com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 

fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 

da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 

contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 
as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

http://www.bnc.org.br/
mailto:sidmendesmoraes@hotmail.com
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3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 

do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 
adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Sandra Maria S. Calonga, a qual delegará o 

Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de 
divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 

habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 

que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 

produtos ou da prestação dos serviços, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo 
remanescente, observando as condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 

observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 

registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 

matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 

ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  
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7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 128.000,00(Cento e Vinte e Oito Mil Reais) e os preços unitários registrados, conforme o detentor da 
ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA) 

 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 Serviço de hotelaria, refeição com café da 
manhã, almoço, Jantar e transporte de 
pacientes em tratamento médico no município 

de Campo Grande - MS. 

UN 1.000 128,00 128.000,00 

Valor total do detentor 128.000,00 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 
06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 

data-base o dia 25/11/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 
caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 
Município.  

7.6 A Secretaria Participante da presente Ata de Registro de Preços é: Saúde e Saneamento. 

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência que 

são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da mesma. 

8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 

60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 
desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 
011/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 

§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 

Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 

para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 21 de janeiro de 2025. 
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_______________________________ 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal  

______________________________ 

ANDREIA ARAIUM PINHEIRO LTDA 

Detentora da Ata 

______________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Neuseli Arce de Carvalho de Mello  

CPF: XXX.642.961-XX  

___________________________ 

Claudiomiro Eloi 

CPF: XXX.605.161-XX 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 02/2025 

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da 
Ata de Registro de Preços nº 02/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e 

amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Neuseli Arce de Carvalho de 
Mello CPF nº XXX.642.961-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 21 de janeiro de 2025 

_____________________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

___________________________________ 

Neuseli Arce de Carvalho de Mello  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

234 

 

ANA CLARA DE OLIVEIRA 

LOPES 

 

###.###.561-90 

   

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 

solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 234   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 
no período de  24/01/2025   a   27/01/2025 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 

pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O  Nº  013/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER gratificação ao servidor Ademilson Vieira de 100% (cem por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 24 de janeiro de 2025.  

Vereador EVERTON ROMERO 
-  Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 022/2025 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

CONCEDER, aos servidores deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo 2024/2025, 
sendo 1/3 (um terço) das férias convertido em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos nos períodos relacionados abaixo: 

SERVIDOR 1º PERÍODO 2º PERÍODO 

Job Floriano Justino 05/02/2025 a 14/02/2025 A ser definido posteriormente 

Iramar Ferreira dos Reis 17/02/2025 a 26/02/2025 03/11/2025 a 12/11/2025 

Ulysses Alves C. C. de Souza 19/02/2025 a 28/02/2025 05/05/2025 a 14/05/2025 

Lúcia Marilda Antunes 19/02/2025 a 28/02/2025 01/07/2025 a 10/07/2025 

Lucas Nogueira Ferreira 10/03/2025 a 19/03/2025 03/11/2025 a 12/11/2025 

Leonardo D. de Freitas Felício 05/05/2025 a 24/05/2025 - 

 

Cientes desde já os servidores que o segundo período deverá ser gozado em momento anterior ao início do novo período concessivo, sob pena de 

adoção das medidas administrativas cabíveis. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 24 de janeiro de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo n.º 003/2025 

01 – A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a prestação de serviços de 
confecção de carimbos automáticos para atender os Vereadores e colaboradores da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, podendo eventuais 

interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a 
mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaaaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 

dia 29/01/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:00h às 13:00h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, número 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Dispensa e Inexigibilidade”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  b) Cópia de 

documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 

perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 

implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e as Sanções Administrativas aplicadas pelo 

Município, de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, 
porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS, sua proposta será desclassificada.  

07 – Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os 
documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso 

de haver apenas uma interessada habilitada 

Aquidauana/MS, 24 de janeiro de 2025. 

__________________________________ 

Verônica Torres Ribeiro 
Agente de Contratação 
Portaria n° 011/2025 
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